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Movimentação de processos de conhecimento 

Diretivo nº 14

Caminho  2

Relatório a ser extraído  1

Buscar no sistema DCP, pelo caminho:
 Impressão;   
 Processos; 
 Processo por tipo de andamento; 
 Andamento 1;  
 Tipo de Ato 2;
 Filtro “Somente processos sem andamento 

há mais de 30 dias”.   

Relatório de processos sentenciados e sem andamento 
há mais de 30 dias.

 VOCÊ SABIA?
Dar andamento aos processos sentenciados é fundamental para reduzir o acervo de processos de 
conhecimento em andamento no cartório.

O QUE FAZER?

Com o relatório, identificar quais processos de 
conhecimento sentenciados e sem andamento podem 
receber uma das seguintes movimentações:

1 – Início da execução (andamento 30 ou 38);

2 – Arquivamento (andamento 7 ou remessa à Central de 
Arquivamento – andamento 2, destinatário 221);

3 – Remessa ao Tribunal (andamento 2, destinatário 2).

Não se esqueça de fixar prazo para a execução 
e acompanhamento deste plano.

Como proceder?  3

Objetivo  Redução da taxa de congestionamento na fase de conhecimento.

Verificar quais processos sentenciados e sem andamento podem ter a execução iniciada, ser 
arquivados definitivamente ou remetidos ao Tribunal.


